
CONTRATO Nº 06/2013

PROCESSO Nº  21215.000130/2013-20

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  COMPANHIA  NACIONAL  DE
ABASTECIMENTO  –  CONAB,  E  O  CENTRO  DE
INTEGRAÇÃO  NACIONAL  DE  ESTAGIOS  PARA
ESTUDANTES  –  CEINEE,   VISANDO  A  EXECUÇÃO
DOS  SERVIÇOS  DE  AGENTE  DE  INTEGRAÇÃO  DE
ESTÁGIO.

A  COMPANHIA NACIONAL DE  ABASTECIMENTO -  CONAB,  Empresa  Pública  Federal,
vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o art. 39 da Lei nº
9.649, de 27.05.98, instituída nos termos do inciso II, do Art. 16, da  Lei nº 8.029, de  12.04.90,
com seu Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 4.514, de 13.12.2002, com matriz no SGAS
QD. 901 - Conj. A - Lote 69, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF 26.461.699/0001-80, e a
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA, localizada na Rua
Francisco  Pedro  Machado,  s/nº,  Barreiros,  São  José  -  SC,  inscrita  no  CNPJ/MF  n.º
26.461.699/0270-38, doravante denominada como CONAB, neste ato representada pelo seu
Superintendente  Regional,  Sr.  SIONE LAURO DE SOUZA, brasileiro,  casado,  engenheiro
agrônomo, portador do RG n.º 4806685-0– expedida pelo SSP-SC e do CPF n° 305.854.739-
00, e por seu Gerente de Finanças e Administração Sr. JADIR CITTADIN, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, portador da carteira de Identidade nº 890.187, expedida pelo SSP-SC e
do  CPF  nº  379.048.769-4,  e, do  outro  lado,  a  empresa   CENTRO  DE  INTEGRAÇÃO
NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES – CEINEE, com sede Rua Tocantins 2075,
centro, Pato Branco/PR, CEP:85501-010,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.136.551/0001-26,
neste ato representada pela sua presidente Sr ª GELCIONITA APARECIDA LEIRIA DE WITT,
inscrito no CPF sob o nº 026.477.869-33 e RG nº 3.956.524-2 SSP/PR, doravante denominada
como CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o presente Termo Aditivo, sob a égide nos
termos do artigo  57,  II,  da  Lei  nº  8.666 de 1993 e Lei  nº  9.648 de 1998 e  mediante  as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente termo aditivo é prorrogar o contrato nº  06/2013, firmado em 03 de
novembro de 2013, conforme prevê a Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA  - DA VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 06/2013, pelo período de mais 12 (doze)
meses,  a  partir  de  03 de novembro de 2014,  conforme preceitua a Cláusula Terceira –
Parágrafo Único.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo correrão à conta do Orçamento
Geral  da CONAB para o exercício de 2014,  Programa de Trabalho 060690,  Natureza de
Despesa 33.90.39, Fonte de Recursos 0250022135, Nota de empenho nº 2014NE000285.

CLÁUSULA QUINTA – DA RERRATIFICAÇÃO

Ficam rerratificadas todas as demais cláusulas e condições não modificadas por este termo
aditivo. 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias,
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São José -SC,       de                     de 2014.

PELA CONAB

                     SIONE LAURO DE SOUZA                             JADIR CITTADIN 
                      Superintendente Regional                  Gerente de Finanças e Administração
                             

PELA CONTRATADA

GELCIONITA APARECIDA LEIRIA DE WITT
Presidente

Testemunhas:

_________________________________________
Nome:
CPF :

_________________________________________
Nome: 
CPF:
CPF nº: 
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